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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO N° 278/ 17 

Co ntrato/Aditi vo nu 162/2021 
Processo Admini strati vo nº 18. 783/2021 , anexo ao de nº 22.526/20 17 - PREGÃO nº. 254/20 17 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MARA SILVIA PEZINATO EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 06 (SElS) PSlCOPEDAGOGOS, 
JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Aditamento : Prorroga o prazo contratado 

Pe lo presente instrumento parti cular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado , o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito púb lico interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 46.634. 1O1/0001-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pe la Secretúria Municipal de Educação, CRJSTIANE 
AMORIM RODRIGUES, brasileira, residente e domici liado nesta cidade, po1iadora da cédula de identidade RG 
nº. 18.667.716 e inscrita no CPF sob nº. 075.238.558-5, doravante simp lesmente denominado CONTRATANTE e, ele 
outro lado à empresa MARA STLVIA PEZTNATO EPP, devidamente insc rita no CN PJ/MF sob nº. 02. 190.877/000 l­
i 8, sediada na cidade de Mairinque/SP , na Av. Mitisuke, nº 530, Jd. Cruze iro, nes te ato representada por seu 
representante legal abaixo assi nado, doravante denom inada simplesmente CONTRATADA com base no processo 
administrativo e pregão identificados ac ima, têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93. que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, 
a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o ad itamen to do instrumento 
contratua l entre ambas celebrado em 09 de agosto de 201 7, nos autos do processo administrativo acima descrito, pelos 
moti vos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses, de 09/08/2021 a 

08/08/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As paiies negociam o reaj uste contratua l previsto pelo IGP-M;/FGV, li mita ndo este a 6% e 
dessa fo rma o valo r mensal para o período prorrogado, passará a ser de R$ 28.266,68 (Vinte e oito mil, duzentos e 

sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos} , sendo certo que a CONTRATADA, neste ato, prestará garantia 
co ntratual no va lor de R$ 16.960,01 (Dezesseis mil , novecentos e sessenta rea is e um centavo). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes rat ificam as demais cláusu las do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, assmam o presente mstrumentol a L ular, em h·ês vias de igual teor e forma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais / 

Botucatu, O 3 AGO 2021 · . ./ 
.,..-- --...... I 

Testemunhas: 

1". ~ 

_n ere do Setor de Cadastro 
e Registro de Preços 

R.l . 2 165-2 

' 

CRJS 
SECRETÁRIA MUNICI ' A 

MARA SILVIA PEZINAT 
CONTRATADA 

I 

Fábio Alexa re Rodrigues Santos 
Chefe d Setor de Contratos 
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